PROJETO DE LEI Nº 4.566, DE 04 DE MARÇO DE 2024
Autoriza o Município de Timóteo a firmar parcerias com entidades, associações, organizações sociais não governamentais ou fundações sem fins lucrativos, legalmente reconhecidas como de utilidade pública, e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:
Art. 1º Fica o Município de Timóteo autorizado a celebrar parceria, por meio de termo de colaboração ou de fomento firmado com entidades, associações, organizações sociais não governamentais ou fundações, necessariamente sem fins lucrativos e legalmente reconhecidas como de utilidade pública, para execução, pelo Município, de benfeitorias, melhorias ou fornecimento de bens duráveis, mediante contraprestação em favor da Administração ou prestação de serviços de utilidade e interesse público, equivalente ao aporte financeiro promovido pelo Ente.
§ 1º As parcerias formuladas a partir desta Lei deverão seguir os procedimentos previstos na Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014.
§ 2º As propostas de contraprestação apresentada pelas entidades interessadas na parceria deverão guardar pertinência com os objetivos do Poder Público.
Art. 2º As parcerias de que trata esta Lei deverão vigorar, no mínimo, até que haja a efetiva compensação dos valores despendidos pelo Município.
Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações próprias já existentes, consignadas no orçamento municipal, suplementadas, se for necessário.
Art. 4º
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 04 de março de 2024; 59º ano de emancipação político-administrativa do Município.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo
MENSAGEM N.º 008, DE 04 DE MARÇO DE 2024.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo
Ilustres Vereadores;
Com nossos cordiais cumprimentos, submetemos para deliberação do Plenário dessa Augusta Casa Legislativa, o apenso Projeto de Lei que “Autoriza o Município de Timóteo a firmar parcerias com entidades e associações sem fins lucrativos e reconhecida utilidade pública, e dá outras providencias”.
Como cediço, a atividade administrativa tem por baliza o interesse público e neste diapasão, as parcerias entre o Poder Público e as chamadas entidades sem fins lucrativos configuram-se como ferramentas estratégicas para o desenvolvimento social e a promoção da cidadania, a partir de uma mutua colaboração que firma-se no atendimento aos interesses da coletividade.
Essa colaboração, amparada por leis e princípios, oferece um leque de benefícios para ambas as partes e para a sociedade como um todo, de sorte que na realidade do Município de Timóteo, algumas das entidades aqui instaladas tem o potencial de ampliar a capacidade de ação, eficiência e otimização dos recursos públicos.
Com efeito, a proposta em tela visa justamente arrimar pretensas parcerias do Poder Público com entidades, associações, organizações sociais não governamentais ou fundações sem fins lucrativos, oferecendo acesso a recursos de infraestrutura e obtendo, em contraprestação, serviços empregados no interesse da Administração e de toda a sociedade, inclusive desonerando o erário com o dispêndio de valores, como por exemplo,  para locação de espaços (salão de festas) para promoção de eventos públicos.
Assim sendo e em obediência às disposições constitucionais e da Legislação aplicáveis à espécie, firmes no compromisso com a sociedade submetemos a proposta legislativa a essa Augusta Casa Legislativa, para deliberação de seus doutos componentes, pugnando pela aprovação de seu texto integral. 
Aproveitamos a oportunidade para transmitir-lhes nossos votos de destacado apreço e elevada consideração
Timóteo, 04 de março de 2024.
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo

